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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVO; 

A empresa Geosul Engenharia, Geologia e Meio Ambiente Ltda, CNPJ 22.809.508/0001-

78, sob responsabilidade técnica do profissional engenheiro de minas Felipe M. B. Nascimento, 

CREA-RS 198.904, foi contratada pelo Município de Porto Xavier, CNPJ 87.613.667/0001-48, 

para a elaboração do Termo de Referência e Projeto para Perfuração de Poço Tubular Profundo. 

A contratação de serviço de perfuração de poços tubulares parcial ou totalmente 

revestidos, tanto em rochas duras pelo método roto-pneumático, quanto em rochas friáveis pelo 

método rotativo com lama. 

O objeto será atendido conforme:  

• Projetos (=Peças Gráficas).  

• Especificações Técnicas – Projeto Básico). 

• Normas Técnicas da ABNT. 

• Normas e Procedimentos do Ministério do Trabalho.  

• Resoluções do CONAMA (Conselho Nacional do Meio-Ambiente) e 

suasatualizações. 

• Instruções para Sinalização Rodoviária do DAER e DNIT. 

 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; 

• Providenciar o Diário de perfuração para que as partes registrem os serviços diários, 

as alterações ocorridas e os fatos relevantes. 

• Providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do Contrato. 

• Atender as solicitações do Fiscal do Contrato. 

• Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) tantas quantos forem às 

necessárias. 

• Depositar os rejeitos de obra em local adequado (licenciado). 

• Comunicar o Fiscal do Contrato (com antecedência suficiente) sobre possíveis 

intervenções nas vias públicas. Também solicitar a este que comunique o órgão 

municipal competente. 

• Fornecer material, mão de obra e equipamentos necessários a completa e 

adequada execução do objeto. 

• Exercer a supervisão e a administração dos serviços. 

• Respeitar e promover as Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho. 

• Disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para execução dos 

trabalhos, tendo estes Certificados de Aprovação (CA). 

• Promover e cumprir a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a 

Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, ainda, que observar, 

prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
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de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

• Manter como Responsável Técnico, na execução do contrato, o mesmo profissional 

detentor do atestado de responsabilidade técnica, para atendimento à qualificação 

técnico-profissional da fase de habilitação do processo licitatório, ou outro 

profissional que atenda os mesmos requisitos previstos no edital, desde que 

aprovado pela administração. 

• Utilizar vestimenta regulamentada para o trabalho; 

• Utilizar, empregar e implementar Equipamentos de Proteção Coletivas (EPC) 

• Utilizar equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s) mínimos, necessários e 

adequados para o ambiente de trabalho, a exemplificar: máscara para vapores 

• Orgânicos; luvas nitrílicas; botinas de segurança contra riscos mecânicos e 

elétricos; macacão sanitário, capacete entre outros; 

• Estar ciente dos procedimentos de segurança estabelecidos pela ABNT NBR 

12.244 e possuir todos os equipamentos de segurança exigidos, além de 

ferramentas e materiais de montagem apropriados. 

 

2.1. Segurança e Medicina do Trabalho;  

Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança 

do Trabalho, e assegurar que seus empregados trabalhem com equipamentos individuais 

(fornecidos pela CONTRATADA) para proteção da saúde e da integridade física dos mesmos. 

Estes equipamentos dependerão de cada atividade profissional e do tipo de serviço a ser 

executado, conforme NR-6 – Norma Regulamentadora 6 – EPI (Equipamento de Proteção 

Individual). 

Para tanto, a Contratada deve: 

- Manter as condições de trabalho seguro e também não criar condições capazes de 

gerar ambientes inseguros ao trabalho. 

  - A obra/serviço deverá ser executada levando em consideração todos os cuidados do 

ponto de vista da segurança (pessoal e operacional), previstos nas Normas Regulamentadoras 

do Ministério do Trabalho.  

  - Durante a realização da inspeção e dos ensaios devem ser tomadas precauções que 

garantam a segurança das pessoas e evitem danos à propriedade e aos equipamentos 

instalados.  

  - Deve ser verificado também se modificações não comprometem a segurança da 

instalação existente. 
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  - Disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para execução dos trabalhos, 

tendo estes Certificados de Aprovação (CA). 

  - Seguir a normatização constante no Manual de Proteção Individual. 

 

3. OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO; 

Responsabilizar-se pela perfeita execução do Contrato decorrente deste Termo de 

Referência e em obediência a seguinte legislação: 

• Lei 13303/16 – Lei das Estatais 

• Manual do Gestor Público 

 

3.1. Comunicação da Contratada com a Contratante; 

• A Contratada indicará e nomeará o seu preposto o qual será o responsável pelas 

comunicações junto à Contratante que, por sua vez, indicará e nomeará o Fiscal do 

Contrato com as atribuições específicas para responder naquilo que lhe couber 

perante o Contrato. 

• Toda comunicação para atendimento ao objeto do Contrato será entre o preposto 

da Contratada e o Fiscal do Contrato da Contratante. 

• A Contratada deverá atender às solicitações do Fiscal do Contrato. 

• A Contratada poderá solicitar que o Fiscal do Contrato que formalize tais 

solicitações. 

• Quanto ao Fornecimento dos itens listados na Planilha Orçamentária 

• A Contratada fornecerá os materiais e/ou equipamentos relacionados e 

quantificados na Planilha Orçamentária conforme suas respectivas Especificações 

Técnicas, com todos os componentes de fábrica, necessários e suficientes às 

instalações e montagens, cabendo-lhe, integralmente, a responsabilidade pela 

compra, carga, transporte, descarga e depósito, ficando isenta de quaisquer 

obrigações provenientes do fornecimento dos materiais. 

•  A medição e o pagamento serão conforme a verificação pelo fiscal do contrato 

quando da conclusão técnica da obra, qual seja, a confirmação por técnico da 

conclusão individual de cada poço executado. 

 

3.2 Acompanhamento das inspeções e testes. 

Cada poço terá acompanhamento técnico por profissional habilitado no que se refere à 

adequação dos serviços ao que é proposto contratualmente e que segue aos princípios das 

técnicas do estado de arte da perfuração de poços tubulares, seguindo a normatização da ABNT. 
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Quanto às despesas com os inspetores: 

• Inspeção dentro do Estado do Rio Grande do Sul:-As despesas com veículo, 

combustível, alimentação e pernoite serão por conta da contratante. 

 

Porto Xavier, março de 2025. 

 
 

............................................................... 
Responsável Técnico  

Felipe M. B. Nascimento 
Engenheiro de Minas - CREA-RS 198.904 
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